
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DANDARA GISSONI 
 
 
Ementa:
 
Dispõe que nos contratos com a Administração Pública as empresas serão obrigadas a ter
política de abono de falta nos casos dos cuidados para os/as empregados/as.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2241/2025 3005/2025 06/05/2025 17:04:56 06/05/2025 16:33:30

Tipo Número

PROJETO DE LEI 88/2025

Principal/Acessório

Principal
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